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Esclarecimento referente a Concorréncia Eletrdnica 001/2026.

Objeto: Elaboracdo do Plano Municipal de Gestédo de Residuos da
Construgcdo Civil e Volumosos do municipio de S&o Carlos.

PERGUNTA

O edital prevé a atribuicdo de pontuacdo técnica a experiéncia da
empresa e do Coordenador/Responsavel Técnico mediante apresentacéo
de atestados relacionados a elaboracdo de Planos Municipais de
Gestdo de Residuos da Construcdo Civil.

Contudo, observa-se que o prdéprio instrumento convocatdrio adota
como premissa a comprovacdo da qualificacdo técnica mediante
experiéncias compativeis com o objeto licitado, em consondncia com
o artigo 67 da Lei Federal n° 14.133/2021.

Da mesma forma, a Jjurisprudéncia consolidada dos Tribunais de
Contas tem reconhecido que a afericdo da capacidade técnica deve
observar a compatibilidade, pertinéncia e equivaléncia entre os
servicos executados, ndo se restringindo a identidade absoluta de
nomenclaturas ou de escopos especificos, especialmente quando
demonstrada a execucdo de atividades de complexidade tecnoldgica e
operacional equivalente ou superior.

Nesse contexto, considerando que /o Plano Municipal de Gestéo
Integrada de Residuos S6lidos - GIRS constitui instrumento de
planejamento substancialmente mais abrangente que O Plano
Municipal de Gest&do de Residuos da Construcdo Civil e Volumosos,
contemplando, dentre outros aspectos:

* diagnbéstico da situacdo dos residuos sélidos;
e estudos gravimétricos;

* geoprocessamento;

e mobilizacdo e participacdo social;

* prognbésticos, programas e acdes;

e definicdo de metas e indicadores;

* planejamento relacionado aos residuos da construgdo civil e
residuos volumosos;

questiona-se:
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Para fins de pontuacdo técnica da experiéncia da empresa e da
experiéncia do Coordenador/Responsavel Técnico, serdo aceitos
atestados de elaboracdo de PMGIRS, PMSB com componente de residuos
s6lidos, Planos de Coleta Seletiva e demais instrumentos de
planejamento de residuos s6lidos que contemplem atividades
correlatas e de complexidade equivalente ou superior ao objeto
licitado?

Em caso de entendimento diverso, solicita-se informar
expressamente os fundamentos técnicos e Jjuridicos que justifiquem
eventual ndo reconhecimento da equivaléncia técnica entre os
referidos instrumentos de planejamento e o objeto licitado,
especialmente diante da abrangéncia metodoldégica e tematica
inerente aos PMGIRS e demais estudos correlatos.

A presente solicitacdo tem por objetivo assegurar o correto
entendimento das regras do certame e a adequada preparacdo das
propostas pelos  potenciais licitantes, em observancia aos
principios da transparéncia, isonomia, competitividade e
julgamento objetivo.

RESPOSTA

1. Da Aceitagcdo de PMGIRS e PMSB (Componente Residuos Sélidos):
Esta Administracdo, em estrita observancia ao Art. 67 da Lei
Federal n° 14.133/2021 e a Jjurisprudéncia consolidada dos
Tribunais de Contas, reconhece gqgue a afericdo da capacidade
técnica deve pautar-se pela similaridade e complexidade
tecnoldégica equivalente, evitando-se o formalismo excessivo quanto
a identidade de nomenclaturas.

Considerando que a Politica Nacional de Residuos Sélidos (Lei
Federal n° 12.305/2010, Art. 19, 1inciso VII) estabelece que o
PMGIRS deve contemplar as diretrizes para a gestdo de residuos da
construcdo civil, INFORMA-SE que SERAO ACEITOS, para fins de
pontuagdo técnica, atestados de elaboragdo de PMGIRS ou PMSB
(componente residuos sdélidos), DESDE QUE o licitante comprove,
mediante o teor do proéprio atestado, certiddo de acervo técnico
(CAT) ou coépia do produto homologado, que referidos planos
contemplaram especificamente o diagnéstico, prognéstico e
planejamento voltados aos Residuos da Construgdo Civil (RCC) e
Residuos Volumosos.

Desta forma, preserva-se o objetivo do julgamento técnico: aferir
a real experiéncia do profissional e da empresa no objeto
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especifico licitado, ainda que desenvolvido dentro de um plano de
escopo mais abrangente.

2. Da Nao Aceitagdo de Planos de Coleta Seletiva e congéneres: Por
outro lado, NAO SERAO ACEITOS atestados que versem exclusivamente
sobre Planos de Coleta Seletiva, Planos de Reciclagem de Residuos
Domiciliares ou similares.

A Jjustificativa técnica para o ndo reconhecimento da equivaléncia
reside na profunda distincgéao de complexidade operacional,
logistica, tecnoldégica e regulatdéria (nos moldes da Resolucéo
CONAMA n° 307/2002) entre a gestdo de residuos sbélidos urbanos

secos (reciclaveis tradicionais) e a gestdo de residuos da
construcdo civil e volumosos (que envolvem Aareas de transbordo e
triagem - ATT, ecopontos, usinas de reciclagem de agregados e
gerenciamento de grandes geradores). Portanto, tais instrumentos

ndo guardam a similaridade necessdria para garantir a aptidéao
técnica requerida pelo Edital.

Conclusdo: O Edital permanece inalterado, esclarecendo-se que a
andlise dos atestados pela Comissdo de Contratacdo verificarada a
efetiva execucdo de atividades pertinentes aos Residuos da
Construgdo Civil e Volumosos, independentemente do titulo do plano
macro em que tenham sido desenvolvidas, rejeitando-se, contudo,
atividades restritas a residuos domésticos e reciclaveis comuns.

Sdo Carlos, 10 de gunho de 2026.

Ana Beatriz Catoia Migliatti
Agente de Contratacgéo
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